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intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”
–



–
– –

vencimento, estando os títulos classificados para “negociação” e referem
–

–



–
– –

comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito”.



–
– –

•



–
– –

•

•

•

Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a instituição a não mais se manter em 
continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.
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– –
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– –



–
– –
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– –



–
– –

– COSIF, normatizações do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e Banco 
Central do Brasil (“BACEN”) e da Lei das Sociedades por Ações do Brasil. De acordo 
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•

•
• –
•
•
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• –
• –
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– –
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– –

▪

▪

▪

–



–
– –

3 os títulos estão classificados em sua totalidade para “negociação”.
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http://www.pentagonotrustee.com.br/
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